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DECORAÇÃO DOS 

LOCAIS DE TRABALHO 

DEVIDO À COPA DO MUNDO
 Não há qualquer determinação legal relativa à 
decoração dos locais de trabalho devido à Copa do Mundo. 
Portanto, esta possibilidade deve ser negociada entre 
empregados e empregador. Cabe às empresas disciplinar a 
possibilidade de decoração das áreas de trabalho com, por 
exemplo, bandeiras, bandeirolas, imagens e demais 
adereços alusivos ao evento e a organização dos chamados 
“bolões” ou qualquer outro sistema de apostas.

ABANDONO DE EMPREGO

COMO PROCEDER? 
 Informamos que a falta continuada ao trabalho sem 
motivo justo e sem comunicar ao empregador pode 
caracterizar o abandono de emprego, sujeitando-o à 
rescisão do contrato de trabalho por justa causa, de acordo 
com o art. 482 da CLT.
 Para que haja a caracterização do abandono de 
emprego a ausência do empregado terá de ser injustificada, 
ou seja, não deve existir motivo que possa justificar o seu 
afastamento do serviço para caracterizar-se o abandono.
 Como a legislação trabalhista não estabelece o 
tempo em que o empregado deve permanecer afastado do 
serviço, a jurisprudência trabalhista firmou o entendimento 
de que a ausência injustificada por período superior a 30 dias 
gera a presunção de abandono de emprego, conforme se 
observa na Súmula TST nº 32.
 Orientamos que, a empresa deve notificar o 
empregado pela 1ª vez com prazo de afastamento de mais 
de 01 semana sem justificativa, para comparecer ao trabalho 
ou para justificar as faltas, da seguinte forma: pelo correio, 
por carta registrada, com Aviso de Recebimento (AR); após 
recebida esta AR assinada aguardar o prazo estipulado, não 
havendo manifesto do empregado dentro de 30 dias a 
empresa deve notificá-lo novamente, mas desta vez via 
cartório através de oficial de justiça.
 Com o comprovante de entrega a qual deve ser 
pessoalmente firmado pelo empregado que a tenha 
recebido. 
 Decorrido o prazo concedido sem qualquer 
manifestação do empregado, a rescisão do contrato de 
trabalho é automática. Cabe à empresa enviar o aviso prévio 
de rescisão ao empregado, constando neste aviso o dia, 
hora e local para pagamento das verbas rescisórias, via 
correio ou cartório, conforme anteriormente mencionado.
 O empregador, em qualquer destes casos deve 
manter um comprovante da entrega, sendo que a legislação 
não estabelece a quantidade de comunicação que deve ser 
enviado para caracterização do abandono de emprego. Por 
medida de cautela, orientamos que seja feita, pelo menos 2 
(duas) comunicações para, posteriormente, seja 
caracterizado o abandono de emprego.
 Ao empregado dispensado por justa causa (art. 482 
da CLT) com mais de 1 ano de emprego é devido:
 • Saldo de salário;
 • Férias vencidas com + 1/3
 Ao empregado com menos de 1 ano de contrato é 
devido saldo de salário.
  OBS: É importante lembrar que no caso do não 
comparecimento do empregado no dia e hora marcado para 
recebimento dos valores de sua rescisão (se houver) o 
mesmo deve ser depositado na conta bancária do 
empregado, estabelecendo os prazos para pagamento das 
verbas rescisórias.

 COPA DO MUNDO

COMO PROCEDER NA DISPENSA 

COM OS SEUS EMPREGADOS
 Futebol é uma paixão nacional, e como em todo ano 
de Copa do Mundo, conciliar trabalho e os jogos da seleção 
brasileira se torna embaraçoso para as empresas. Ocorre 
que, ainda que seja comum no Brasil a liberação dos 
empregados para assistirem aos jogos, não há qualquer 
embasamento legal que permita a empresa a paralisar 
suas atividades durante o horário dos jogos, bem como, o 
abono de faltas em tais dias.
 Assim, o ato de dispensar o empregado em dias de 
jogos do Brasil constitui em mera liberalidade do 
empregador, podendo, até mesmo, determinar o trabalho 
em tais dias.
 Uma alternativa para os empregadores é firmar um 
acordo com os empregados para que haja a compensação 
dessas horas, conforme o art. 7º, XIII, da CF e art. 59 da CLT.
 Lembramos que tais acordos de compensação de 
hora podem ser firmados diretamente com os empregados, 
sem a necessidade de intervenção do sindicato da 
categoria.
 Nesse sentido, o Tribunal Superior do Trabalho 
(TST) firmou entendimento por intermédio da Súmula nº 85, 
a qual transcrevemos a seguir:
 "Súmula nº 85 - COMPENSAÇÃO DE JORNADA 
(inserido o item V) - Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 
30 e 31/05/2011.
 I.  A compensação de jornada de trabalho deve ser 
ajustada por acordo individual escrito, acordo coletivo ou 
convenção coletiva. (ex-Súmula nº 85 - primeira parte – Res. 
121/2003, DJ 21/11/2003)
 II.  O acordo individual para compensação de horas 
é válido, salvo se houver norma coletiva em sentido 
contrário. (ex-OJ nº 182 - Inserida em 08/11/2000).
 III. O mero não-atendimento das exigências legais 
para a compensação de jornada, inclusive quando encetada 
mediante acordo tácito, não implica a repetição do 
pagamento das horas excedentes à jornada normal diária, 
se não dilatada a jornada máxima semanal, sendo devido 
apenas o respectivo adicional. (ex-Súmula nº 85 - segunda 
parte- Res. 121/2003, DJ 21/11/2003)
 IV. A prestação de horas extras habituais 
descaracteriza o acordo de compensação de jornada. Nesta 
hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal 
normal deverão ser pagas como horas extraordinárias e, 
quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser 
pago a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário. 
(ex-OJ nº 220 - Inserida em 20/06/2001)"
 V.  As disposições contidas nesta súmula não se 
aplicam ao regime compensatório na modalidade “banco 
de horas”, que somente pode ser instituído por 
negociação coletiva.
 As empresas que adotarem a prática de "banco de 
horas" poderão se valer dessas horas, para liberarem os 
empregados nesses dias.
 Caberá ao empregador estabelecer, utilizando o 
bom senso, qual o melhor horário para ocorrer a dispensa 
dos empregados, ou ainda determinar que a paralisação da 
empresa perdure somente durante o horário do jogo, 
devendo os empregados retornarem após o término.
 De outro lado, o empregado que não cumprir o 
acordo de compensação de horas ou faltar 
injustificadamente ao serviço nos dias de jogos, poderá 
sofrer descontos em seu salários, assim como no repouso 
semanal remunerado, ou ainda, em caso de reincidência, 
punição disciplinar, como advertência ou suspensão.



 Sujeita-se ao recolhimento mensal obrigatório a 
pessoa física residente no Brasil que receber:
 1 - rendimentos de outras pessoas físicas que não 
tenham sido tributados na fonte no Brasil, tais como 
decorrentes de arrendamento, subarrendamento, locação e 
sublocação de móveis ou imóveis, e os decorrentes do 
trabalho não assalariado, assim compreendidas todas as 
espécies de remuneração por serviços ou trabalhos 
prestados sem vínculo empregatício;
 2 - rendimentos ou quaisquer outros valores 
recebidos de fontes do exterior, tais como: trabalho 
assalariado ou não assalariado, uso, exploração ou 
ocupação de bens móveis ou imóveis, transferidos ou não 
para o Brasil, lucros e dividendos. Deve-se observar o 
disposto nos acordos, convenções e tratados internacionais 
firmados entre o Brasil e o país de origem dos rendimentos, e 
reciprocidade de tratamento;
 3 - emolumentos e custas dos serventuários da 
Justiça, como tabeliães, notários, oficiais públicos e demais 
servidores, independentemente de a fonte pagadora ser 
pessoa física ou jurídica, exceto quando forem remunerados 
exclusivamente pelos cofres públicos;
 4 - importâncias em dinheiro a título de pensão 
alimentícia, em face das normas do Direito de Família, 
quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo 
homologado judicialmente, inclusive alimentos provisionais;
 5 - rendimentos recebidos por residentes no Brasil 
que prestem serviços a embaixadas, repartições consulares, 
missões diplomáticas ou técnicas ou a organismos 
internacionais de que o Brasil faça parte;
 6 - Rendimento bruto de transporte de carga e de 
serviços com trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira 
e assemelhados, considerando-se tributável 10%, no 
mínimo, do rendimento bruto, a partir de 1º de janeiro de 
2013, conforme previsão contida no art. 18 da Lei nº 12.794, 
de 2 de abril de 2013, que altera o disposto no inciso I do art. 
9º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988.
 7 - rendimento de transporte de passageiros, 
considerando-se t r ibutável  60%, no mínimo, do 
rendimento bruto.
 Atenção:
 Os rendimentos em moeda estrangeira devem ser 
convertidos em dólares dos Estados Unidos da América, pelo 
seu valor fixado pela autoridade monetária do país de origem 
dos rendimentos, na data do recebimento e, em seguida, em 
reais, mediante utilização do valor do dólar fixado para 
compra pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da 
primeira quinzena do mês anterior ao do recebimento do 
rendimento.
 Não se sujeitam ao carnê-leão os rendimentos 
tributados como Ganho de Capital (moeda estrangeira) na 
forma da Instrução Normativa SRF nº 118, de 27 de 
dezembro de 2000.
 Os rendimentos sujeitos ao carnê-leão estão 
também sujeitos ao ajuste anual na Declaração de Ajuste 
Anual, e o imposto pago será considerado antecipação do 
apurado nessa declaração.
 (Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 - 
Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/1999), arts. 
106 a 110 e art. 112; Instrução Normativa SRF nº 15, de 6 de 
fevereiro de 2001, art. 21)
 CARNÊ-LEÃO - CÁLCULO
 O imposto relativo ao carnê-leão é calculado 
mediante a aplicação da tabela progressiva mensal, vigente 
no mês do recebimento do rendimento, sobre o total recebido 
no mês, observado o valor do rendimento bruto relativo a 
cada espécie, devendo ser recolhido até o último dia útil do 
mês subsequente ao do recebimento do rendimento, com o 
código 0190.

 Na determinação da base de cálculo sujeita à 
incidência mensal do imposto, quando não utilizados para 
fins de retenção na fonte, podem ser deduzidos, observados 
os limites e condições fixados na legislação pertinente:
 I - as importâncias pagas em dinheiro a título de 
pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, 
quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo 
homologado judicialmente, inclusive a prestação de 
alimentos provisionais, ou de escritura pública a que se refere 
o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil (a seguir transcrito);
 Art. 1.124-A. A separação consensual e o divórcio 
consensual, não havendo filhos menores ou incapazes do 
casal e observados os requisitos legais quanto aos prazos, 
poderão ser realizados por escritura pública, da qual 
constarão as disposições relativas à descrição e à partilha 
dos bens comuns e à pensão alimentícia e, ainda, ao acordo 
quanto à retomada pelo cônjuge de seu nome de solteiro ou à 
manutenção do nome adotado quando se deu o casamento.
 § 1º. A escritura não depende de homologação 
judicial e constitui título hábil para o registro civil e o registro 
de imóveis.
  § 2º  O tabelião somente lavrará a escritura se os 
contratantes estiverem assistidos por advogado comum ou 
advogados de cada um deles ou por defensor público, cuja 
qualificação e assinatura constarão do ato notarial. (Redação 
dada pela Lei nº 11.965, de 2009)
 § 3º. A escritura e demais atos notariais serão 
gratuitos àqueles que se declararem pobres sob as penas 
da lei.
 Para efeitos da aplicação da referida dedução, 
observe-se que:
 1 - as importâncias pagas relativas ao suprimento 
de alimentos, em face do Direito de Família, serão aquelas 
em dinheiro e somente a título de prestação de alimentos 
provisionais ou a título de pensão alimentícia;
 2 - tratando-se de sociedade conjugal, a dedução 
somente se aplica, quando o provimento de alimentos for 
decorrente da dissolução daquela sociedade;
 3 - não alcança o provimento de alimentos 
decorrente de sentença arbitral, de que trata a Lei nº 9.307, 
de 23 de setembro de 1996.
 II - a quantia de R$ 179,71, por dependente, para o 
ano-calendário de 2014:
 III - as contribuições para a Previdência Social da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cujo 
ônus tenha sido do próprio contribuinte e desde que 
destinado a seu próprio beneficio;
 IV- as despesas escrituradas em livro-caixa;
 V - A partir de 28 de agosto de 2009, até o exercício 
de 2014, para fins de implementação dos serviços de 
registros públicos, em meio eletrônico, os investimentos e 
demais gastos efetuados com informatização, que 
compreende a aquisição de hardware, aquisição e 
desenvolvimento de software e a instalação de redes pelos 
titulares dos referidos serviços, poderão ser deduzidos da 
base de cálculo mensal e da anual do Imposto sobre a Renda 
da Pessoa Física, desde que escrituradas em livro-caixa, e 
comprovadas como documentação hábil e idônea.
 A tabela progressiva mensal para fatos geradores 
ocorridos no ano-calendário de 2014, encontra-se no verso 
do informativo, na tabela do Imposto de Renda.
 A tributação incide sobre o valor total recebido no 
mês, independentemente de os valores unitários recebidos 
serem inferiores ao limite mensal de isenção.
 Nos casos de contratos de arrendamento, 
subarrendamento, locação e sublocação entre pessoas 
físicas, com preço e pagamento estipulados para períodos 
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superiores a um mês ou com recebimento acumulado, 
antecipado ou não, o rendimento é computado integralmente, 
para efeito de determinação do cálculo do imposto, no mês do 
efetivo recebimento. Se o bem produtor dos rendimentos for 
possuído em condomínio, cada condômino deve considerar 
apenas o valor que lhe couber mensalmente para efeito de 
apurar a base de cálculo sujeita à incidência da tabela 
progressiva mensal.
 Havendo mais de um recebimento no mês, ainda que 
abaixo do limite de isenção, e locação por período menor que 
um mês, somar-se-ão os rendimentos para apuração do 
imposto.
 Atenção:
 O imposto pago no país de origem dos rendimentos 
pode ser compensado no mês do pagamento com o imposto 
relativo ao carnê-leão e com o apurado na Declaração de 
Ajuste Anual, até o valor correspondente à diferença entre o 
imposto calculado com a inclusão dos rendimentos de fontes 
no exterior e o imposto calculado sem a inclusão desses 
rendimentos, observado os acordos, tratados e convenções 
internacionais firmados pelo Brasil ou da existência de 
reciprocidade de tratamento.
 Se o pagamento do imposto no país de origem dos 
rendimentos ocorrer em ano-calendário posterior ao do 
recebimento do rendimento, a pessoa física pode compensá-
lo com o imposto relativo ao carnê-leão do mês do seu efetivo 
pagamento e com o apurado na Declaração de Ajuste Anual 
do ano-calendário do pagamento do imposto, observado o 
limite de compensação de que trata o parágrafo anterior 
relativamente à Declaração de Ajuste Anual do ano-
calendário do recebimento do rendimento.
 Caso o imposto pago no exterior seja maior do que o 
imposto relativo ao carnê-leão no mês do pagamento, a 
diferença pode ser compensada nos meses subsequentes 
até dezembro do ano-calendário e na Declaração de Ajuste 
Anual.
 (Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, arts. 1º e 3º, 
alterada pela Lei nº 12.469, de 26 de agosto de 2011; Lei nº 
12.024, de 27 de agosto de 2009, art. 3º , Decreto nº 3.000, de 
26 de março de 1999 - Regulamento do Imposto sobre a 
Renda (RIR/1999), art. 110; Instrução Normativa SRF nº 15, 
de 6 de fevereiro de 2001, arts 21 a 23; Instrução Normativa 
RFB nº 1.142, de 31 de março de 2011; Solução de Consulta 
Interna nº 3 - Cosit, de 8 de fevereiro de 2012).
 CARNÊ-LEÃO - 13º SALÁRIO PAGO POR 
GOVERNO ESTRANGEIRO
 A gratificação natalina recebida de órgãos de 
governo estrangeiro no País por residente no Brasil tributa-se 
em conjunto com os demais rendimentos recebidos no mês 
pelo beneficiário, sujeitos ao recolhimento mensal obrigatório 
(carnê-leão), no mês do recebimento e na Declaração de 
Ajuste Anual.
 (IN SRF nº 208, de 27 de setembro de 2002, art. 16)
 C A R N Ê - L E Ã O  x  R E C O L H I M E N T O 
COMPLEMENTAR
 A pessoa física residente no País que recebe 
rendimentos de pessoa física ou do exterior, quando não 
tributados na fonte no Brasil, está obrigada a efetuar o 
recolhimento mensal (carnê-leão) do imposto sobre a renda.
 O código para pagamento do imposto é 0190. O 
carnê-leão está sujeito a encargos em caso de pagamento 
em atraso.
 O recolhimento complementar é um recolhimento 
facultativo que pode ser efetuado pelo contribuinte para 
antecipar o pagamento do imposto devido na Declaração 
de Ajuste Anual, no caso de recebimento de rendimentos 
tributáveis de fontes pagadoras pessoa física e jurídica, ou 
de mais de uma pessoa jurídica, ou, ainda, de apuração de 
resultado tributável da atividade rural. Este recolhimento 
deve ser efetuado, no curso do ano-calendário, até o último 
dia útil do mês de dezembro, sob o código 0246. Não há 

data para o vencimento do imposto. Assim, não incide multa 
no recolhimento complementar, por não se tratar de 
pagamento obrigatório.
 O imposto complementar pode ser retido, 
mensalmente, por uma das fontes pagadoras, pessoa 
jurídica, desde que haja concordância, por escrito, da 
pessoa física beneficiária, caso em que a pessoa jurídica é 
solidariamente responsável com o contribuinte pelo 
pagamento do imposto correspondente à obrigação 
assumida.
 Atenção:
 Os rendimentos recebidos decorrentes de ganho de 
capital e renda variável não estão sujeitos ao recolhimento 
por meio do carnê-leão e do recolhimento complementar.
 (Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, art. 7º, e 
Instrução Normativa SRF nº 15, de 6 de fevereiro de 2001, 
arts. 21, 25 e 26)
 CARNÊ-LEÃO PAGO A MAIOR - COMPENSAÇÃO
 O carnê-leão pago a maior ou indevidamente pode 
ser compensado em recolhimentos posteriores ou na 
Declaração de Ajuste Anual, a restituição do indébito de 
imposto sobre a renda, pago a título de recolhimento mensal 
obrigatório (carnê-leão), será solicitada pela pessoa física à 
Secretar ia  da Recei ta  Federa l  do Bras i l  (RFB) 
exclusivamente mediante a apresentação da Declaração de 
Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.
 (Instrução Normativa RFB nº 900, de 30 de 
dezembro de 2008, art. 10)
 COMPENSAÇÃO DE ACRÉSCIMOS LEGAIS
 Os acréscimos legais incidentes no carnê-leão 
recolhido fora do prazo não podem ser compensados na 
declaração, visto que não é permitida a compensação de 
acréscimos legais pagos por recolhimento em atraso de 
imposto devido.
 P A G A M E N T O  D O  R E C O L H I M E N T O 
COMPLEMENTAR COM CÓDIGO DO CARNÊ-LEÃO
 Contribuinte sujeito ao carnê-leão, que opte pelo 
recolhimento complementar do imposto não pode efetuar o 
pagamento sob o mesmo código.
 O carnê-leão, sendo obrigatório e sujeito a encargos, 
deve ser recolhido sob o código 0190. Já o recolhimento 
complementar, sendo opcional, deve ser efetuado em outro 
Darf, sob o código 0246.
 Atenção:
 No caso de recolhimento de carnê-leão dentro do 
prazo legal, em que foi preenchido no Darf, por engano, o 
código 0246, o contribuinte pode solicitar sua retificação por 
meio de Redarf.
 (Instrução Normativa SRF nº 15, de 6 de fevereiro de 
2001, art. 60)
 ARRAS
 O valor do sinal ou arras recebido em virtude de 
rescisão de contrato é tributável?
 "As arras ou sinal constituem a importância em 
dinheiro ou a coisa dada por um contratante ao outro, com o 
escopo de firmar a presunção de acordo final e tornar 
obrigatório o ajuste; ou ainda, excepcionalmente, com o 
propósito de assegurar, para cada um dos contratantes, o 
direito de arrependimento." (Enciclopédia Saraiva do Direito, 
SP, Saraiva, 1978, V. 8, p. 19).
 No caso de desistência do negócio por parte do 
promissário comprador, este perde o sinal dado que deve ser 
tributado pelo promitente vendedor por meio do carnê-leão.
 No caso de arrependimento por parte do promitente 
vendedor, este deve restituir ao promissário comprador o 
sinal recebido. O valor correspondente ao sinal original não 
sofre incidência de imposto sobre a renda, porém o valor 
recebido a maior (inclusive correção monetária e juros) é 
tributado no carnê-leão.
 (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 
Civil, art. 418).
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SERVIÇOS LABORATORIAIS 

VOLTADOS PARA A ANATOMIA 

PATOLÓGICA E CITOLÓGICA E DE 

SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR 

IMAGEM - LUCRO PRESUMIDO
 Através da publicação no DOU de 10/01/2014 da 
Solução de Consulta nº 07, de 07/01/2014, a Secretaria da 
Receita Federal do Brasil forma seu entendimento em 
relação a tributação, no lucro presumido, proveniente da 
prestação de serviços laboratoriais voltados para a anatomia 
patológica e citológica e de serviços de diagnóstico por 
imagem quando atendidos os requisitos da Anvisa. Confira 
abaixo na íntegra!
 "SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 07, DE 07/01/2014 
(DOU DE 10/01/2014)
 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa 
Jurídica  (IRPJ).
 Ementa: Lucro Presumido, Atividade Laboratorial, 
Anatomia Patológica e Citológica, Serviços de Diagnóstico 
Por Imagem, Receita da Atividade, Percentual.
 Admite-se, desde 1º de janeiro de 2009, que, para 
fins de determinação da base de cálculo do imposto de renda 
da pessoa jurídica organizada sob a forma de sociedade 
empresária e cumpridora das normas da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (Anvisa), o lucro presumido 
proveniente da prestação de serviços laboratoriais voltados 
para a anatomia patológica e citológica e de serviços de 
diagnóstico por imagem, todos listados na Unidade 
Funcional: 4 - Apoio ao Diagnóstico e Terapia da Resolução 
RDC nº 50, de 2002, da Anvisa, seja determinado mediante a 
aplicação do percentual de 8% (oito por cento) sobre a 
receita da atividade.
 Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, 
caput e § 1º, III, "a", modificado pelo art. 29 da Lei nº 11.727, 
de 2008; Lei nº 11.727, de 2008, art. 41, VI; Lei nº 10.406, de 
2002, artigos 966 e 982; e Instrução Normativa RFB nº 1.234, 
de 2008, artigos 31 e 38.
 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL)
 Ementa: Base de Cálculo. Atividade Laboratorial. 
Anatomia Patológica e Citológica. Serviços de Diagnóstico 
Por Imagem. Receita da Atividade. Percentual.
 Admite-se, desde 1º de janeiro de 2009, que, para 
fins de apuração da contribuição social sobre o lucro líquido 
da pessoa jurídica organizada sob a forma de sociedade 
empresária e cumpridora das normas da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (Anvisa), e devotada à prestação de 
serviços laboratoriais voltados para a anatomia patológica e 
citológica e de serviços de diagnóstico por imagem, a sua 
base de cálculo seja determinada mediante a aplicação do 
percentual de 12% (doze por cento) sobre a receita 
proveniente destes serviços.
 Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, 
caput e § 1º, III, "a", modificado pelo art. 29 da Lei nº 11.727, 
de 2008, e art. 20; Lei nº 11.727, de 2008, art. 41, VI; Lei nº 
10.406, de 2002, artigos 966 e 982; e Instrução Normativa 
RFB nº 1.234, de 2008, artigos 31 e 38.
 Salientamos entretanto, que a pessoa jurídica com 
receita proveniente da prestação de serviços laboratoriais 
voltados para a anatomia patológica e citológica e de 
serviços de diagnóstico por imagem que não atender os 
requisitos da Anvisa, deverá utilizar a presunção de 32% 
para IRPJ e CSLL.
 Por fim, destacamos que os contribuintes 
interessados poderão formalizar consulta por escrito junto a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil devendo ser 
observadas as regras previstas na Instrução Normativa RFB 
nº 1396, de 16 de setembro de 2013.

QUAL É O TRATAMENTO TRIBUTÁRIO 

NA TRANSFERÊNCIA DE BENS E 

DIREITOS EM DECORRÊNCIA DE 

DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

CONJUGAL OU DA UNIÃO ESTÁVEL?
 Na transferência do direito de propriedade em 
decorrência de dissolução de sociedade conjugal ou da 
união estável, os bens e direitos podem ser avaliados pelo 
valor, conforme legislação pertinente, constante na última 
Declaração de Bens e Direitos de quem os declarou, 
atualizado monetariamente até 31/12/1995, ou por valor 
superior àquele declarado, observando-se que:
 a) se a transferência dos bens ou direitos ao ex-
cônjuge ou ex-convivente a quem foram atribuídos os bens 
ou direitos foi em valor superior àquele pelo qual constavam 
na última declaração antes da dissolução da sociedade 
conjugal ou união estável, a diferença positiva é tributada à 
alíquota de 15%. Para o cálculo do ganho de capital em 
futura alienação deve ser considerada a data desta 
transferência;
 b) se a transferência foi pelo valor constante na 
última Declaração de Bens e Direitos apresentada antes da 
dissolução da sociedade conjugal ou união estável, não há 
ganho de capital no ato da transferência.
 (Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, art. 23, 
com redação dada pelo art. 10 da Lei nº 9.779, de 19 de 
janeiro de 1999; Instrução Normativa SRF nº 84, de 11 de 
outubro de 2001, art. 20)

QUAL É O PRAZO PARA O 

PAGAMENTO DO IMPOSTO NA 

TRANSFERÊNCIA DE BENS E 

DIREITOS EM DECORRÊNCIA DE 

DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

CONJUGAL OU DA UNIÃO ESTÁVEL?
 Para as dissoluções a partir de 27/12/1999 o 
imposto deve ser pago até o último dia útil do mês 
subsequente ao do trânsito em julgado da decisão judicial da 
partilha, sobrepartilha ou da lavratura da escritura pública.
 O Darf do pagamento do imposto deve ser 
preenchido em nome do ex-cônjuge ou ex-convivente ao 
qual o bem ou direito for atribuído e este deve pagar o 
imposto.
 (Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, art. 23, 
com redação dada pelo art. 10 da Lei nº 9.779, de 19 de 
janeiro de 1999; Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 - 
Regulamento do Imposto sobre a Renda - RIR/1999, art. 119; 
Instrução Normativa SRF nº 84, de 11 de outubro de 2001, 
art. 30, inciso V e § 3º).

COMPRADORES DE ATIVOS DE 

EMPRESA NÃO HERDAM DÍVIDAS
 Os compradores de ativos de empresa em processo 
de recuperação judicial não respondem por dívidas 
trabalhistas da companhia falida. É o que decidiu o Tribunal 
Superior do Trabalho ao excluir as companhias de logística 
Variglog e Volo do Brasil de pagar créditos salariais a ex-
funcionário da companhia área Varig.
 A regra está no artigo 60 da Lei de Recuperação 
Empresarial, que já foi objeto de discussão no Supremo 
Tribunal Federal e considerada constitucional.
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Valor 

R$ 35,00

R$  24,66

Limite Faixa

Até R$ 682,50

Superior a R$ 682,50 e igual ou inferior a R$ 1.025,81

08%

09%

11%

Até 1.317,07

de 1.317,08 até 2.195,12 

de 2.195,13 até 4.390,24 (Teto máximo, contribuição de R$ 482,92)

R$ 1.151,06

R$ 1.151,07 até

R$ 1.918,61

R$ 1.918,62

Multiplica-se salário médio por 0.8 (80%).Até

A partir de 

Acima

O que exceder a R$ 1.151,06
multiplica-se por 0.5 (50%) e soma-se a R$ 920,85.

O valor da parcela será de R$ 1.304,63 invariavelmente.

Até 1.787,77

De 1.787,78 até 2.679,29

De 2.679,30 até 3.572,43

De 3.572,44 até 4.463,81

Acima de 4.463,81

Dedução de dependente:

Isento

7,5 %

15 %

22,5 %

27,5 %

-

R$     0,00

R$ 134,08

R$ 335,03

R$ 602,96

R$ 826,15

R$ 179,71

SUJEITA A MUDANÇAS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

FACULTATIVO

VALOR MÍNIMO por contribuição

VALOR MÍNIMO por idade

VALOR MÁXIMO

 SALÁRIO BASE

R$    724,00

R$    724,00

R$ 4.390,24

20%

11%

20%

CONTRIBUIÇÃO

R$   144,80

R$    79,64

R$ 878,04

TABELA DE CONTRIBUIÇÕES PARA O INSS (APOSENTADORIA)
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SIMPLES NACIONAL - PERCENTUAIS APLICADOS

Ref.: LC nº 123/2006, alterada pela LC nº 139/2011, efeitos 01/01/2012

R$ % % % % %
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4,00 

5,47 

6,84 

7,54 

7,60 

8,28 

8,36 

8,45 

9,03 

9,12 

9,95 

10,04 

10,13 

10,23 

10,32 

11,23 

11,32 

11,42 

11,51 

11,61 

4,50 

5,97 

7,34 

8,04 

8,10 

8,78 

8,86 

8,95 

9,53 

9,62 

10,45 

10,54 

10,63 

10,73 

10,82 

11,73 

11,82 

11,92 

12,01 

12,11 

6,00 

8,21 

10,26 

11,31 

11,40 

12,42 

12,54 

12,68 

13,55 

13,68 

14,93 

15,06 

15,20 

15,35 

15,48 

16,85 

16,98 

17,13 

17,27 

17,42 

4,50

6,54 

7,70 

8,49 

8,97 

9,78 

10,26 

10,76 

11,51 

12,00 

12,80 

13,25 

13,70 

14,15 

14,60 

15,05 

15,50 

15,95 

16,40 

16,85 

Até 180.000,00

180.000,01 a 360.000,00

360.000,01 a 540.000,00

540.000,01 a 720.000,00

720.000,01 a 900.000,00

0.900.000,01 a 1.080.000,00

1.080.000,01 a 1.260.000,00

1.260.000,01 a 1.440.000,00

1.440.000,01 a 1.620.000,00

1.620.000,01 a 1.800.000,00

1.800.000,01 a 1.980.000,00

1.980.000,01 a 2.160.000,00

2.160.000,01 a 2.340.000,00

2.340.000,01 a 2.520.000,00

2.520.000,01 a 2.700.000,00

2.700.000,01 a 2.880.000,00

2.880.000,01 a 3.060.000,00

3.060.000,01 a 3.240.000,00

3.240.000,01 a 3.420.000,00

3.420.000,01 a 3.600.000,00

AGENDA DE OBRIGAÇÕES

Obrigações da EmpresaDia

ISS (Vencimento de acordo com Lei Municipal).

HONORÁRIOS CONTÁBEIS
(Vencimento de acordo com o contrato vigente).

ICMS (Empresas Normais)
(De acordo com o vencimento estabelecido pela Legislação Estadual).

SALÁRIO DOS COLABORADORES (Empregados)
FGTS
CAGED

IRPJ - Lucro Real / Lucro Presumido
CSLL - Lucro Real / Lucro Presumido
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL EMPREGADOS

IPI (Mensal)
PIS
COFINS

AGENDA DE OBRIGAÇÕES SUJEITA A MUDANÇAS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

IRRF (Empregados) - Fato Gerador 05/2014
GPS (Empresa) - Competência 05/2014
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (Sobre Receita Bruta)
SIMPLES NACIONAL

IPI - Competência 05/2014 - 2402.20.00
SPED (EFD-Contribuições) - Fato Gerador 04/2014

GPS (Facultativos, etc...) - Competência 05/2014

06/06

16/06

20/06

25/06

30/06

13/06

DCTF - Competência 04/201423/06


